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REABERTURA DO PROCESSO SELETIVO –  
COMUNICADO Nº 24/2015 

 
O Senac - Departamento Nacional torna público o Resultado Final do Processo 
Seletivo para o cargo de CUMIM 
 
Segue abaixo, a relação nominal e o resultado final dos candidatos: 

Candidato Ordem de Colocação Resultado final 

Valdecy Pereira de Sousa 1º (primeiro colocado) Classificado 

Maiara Ferreira dos Santos 2º (segundo colocado) Classificado 

Amanda dos Santos Fernandes 3º (terceiro colocado) Classificado 

Erica Ferreira de Queiroz 4º (quarto colocado) Classificado 

Raquel de Macedo Souza 5º (quinto colocado) Classificado 

Ubirata Rogerio Alves 6º (sexto colocado) Classificado 

 
De acordo com os subitens 5.4.3. 5.5.2. e 5.6.3. do Comunicado 24/2015 “ Para cada 
avaliação será atribuída a pontuação de 0 a 10 (zero a dez), com pontuação mínima 
de 07 (sete) pontos para fins de aprovação”. 
 
De acordo com o item 6.2. do Comunicado 24/2015 “Para fim de ranking 
(posicionamento) de classificação, fica estabelecida a média igual ou superior a 07 
(sete) pontos como a classificação final para cada candidato, que será obtida pela 
média aritmética simples composta das pontuações da prova, das avaliações 
individuais e de habilidades, quando houver”. 
  
De acordo com o item 8.1. do Comunicado 24/2015 “Os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo poderão ser convocados para admissão no prazo de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado, a critério do Senac, por no máximo igual período, contados 
a partir da data da divulgação do resultado do processo seletivo e ordem de 
classificação.” 
 
De acordo com o subitem 8.1.2. do Comunicado 24/2015 “A aprovação no processo 
seletivo não gera compromisso de contratação por parte do Senac.” 
 

 
Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2017. 


